
CONTRATO TRATIVO

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

PODER LEGISLATIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°. 00612013

QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE

\ •MONTE NEGRO E A EMPRESA
./ .•.

MAFRA LOCAÇÃO DE SISTEMAS

INFORMATIZADOS LTDA.

A Câmara do Município de Monte Negro, empresa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ n" 63.763.189/0001-94, com sede administrativa na Rua Justino Luiz Ronconi,
2164, Centro. No Município de Monte Negro, Estado de Rondônia, daqui a diante denominada
CONTRA TANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
Sr. Mareio Jose da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 519.270 SSP/RO e do CPF n".
497.494.4 72-04, e de outro lado a Empresa MAFRA LOCAÇÃO DE SISTEMAS
INFORMATIZADOS LTDA, com sede na rua Seis de Maio, n° 422, bairro Urupa no
Município de Ji-Paraná RO, neste ato representada pelo Sr. João Francisco da Silva, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal
n", 8.666/93, de 21.06.93, alteradas pelas leis n", 8.886/94 e suas posteriores alterações, o presente
contrato de prestação de serviços de conformidade com o Processo n". 049/2013 e com o Pregão
Presencial n°. 005/2013, com forma de execução, indireta por preço global, conforme cláusulas a

• , ~ pseguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
A CONTRATADA assume o compromisso de Locação junto a Fornecedor/Desenvolvedor de
sistema integrado de gerenciamento administrativo, informatizado de contabilidade pública, folha
de pagamento, incluindo orientações técnicas para a Câmara Municipal de Monte Negro-RO,
conforme disposto no Edital de Licitação de Pregão Presencial n°. 005/2013/CPLlCMMN.

PARAGRÁFO ÚNICO:
OS serviços técnicos de Implantação e Locação de sistema integrado de gerenciamento
administrativo, informatizado de contabilidade pública e folha de pagamento, incluindo
orientações técnicas deverão obedecer à descrição constante no Termo de Referência (Anexo I,
do Edital).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, a importância global
de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro jil reais) em 12 (doze) meses.
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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

PODER lEGiSLATIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPl

Nos valores acima, estão incluídos todos os custos referentes os serviços, equipamentos e
ferramentas, bem como todas as despesas com mão-de-obra, fretes, seguros, impostos,
previdência social e qualquer outro encargo que incida ou venha a incidir sobre a prestação de
serviços, até a sua entrega final ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:
a) O pagamento da implantação do,..Sistema Informatizado será efetuado após o término dos
serviços executados, mediante apresentação de Nota Fiscal de Serviços e os demais pagamentos
serão efetuados mensalmente, com recursos própriôs da Câmara Municipal de Monte Negro.
b) Os pagamentos serão efetuados obrigatoriamente por meio de cheques nominais ou crédito em
conta bancária em nome da empresa vencedora. <:»
c) O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal, até o 5° (quinto) dia útil mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ateste pela área encarregada de recebimento.
d) A empresa vencedora deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as Certidões demonstrando sua regularidade fiscal (FGTS, INSS e CND
MUNICIPAL), sendo que na primeira NotaFiscal/Fatura a CONTRATADA deverá apresentar a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
O prazo de execução dos serviços com implantação do sistema informatizado nos equipamentos
de informática da Câmara Municipal será de até 30 (trinta) dias, a contar do termo de autorização
para o início, conforme item 3 do Termo de Referência, podendo ser prorrogado por até igual
período, a critério do Presidente da Câmara, mediante justificativa fundamentada.

O prazo da Locação de sistema integrado de gerenciamento administrativo, informatizado de
contabilidade pública e folha de pagamento, incluindo orientações zécnicas será a partir da data da
assinatura do Contrato e deverá obedecer à descrição constante no Projeto Básico.

Havendo interesse entre as partes, o contrato poderá ser prorrogado em conformidade com o
disposto no inciso IV, do art. 57, da Lei Federal n". 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO:
OS serviços deverão seres iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de
autorização para início e deverão obedecer ao andamento previsto no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento de 2013:

01.01.00- Poder Legislativo
01.0310001.2001 - Manutenção atividades da Câmara.
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica
Ficha 15

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
A Câmara Municipal de Mont~gro ficará obrigada a: (ÍÍ[)"
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